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LEI nº 1.303/2025 
 
Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras 
providências: 

 
 

A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Icó, Sra. Aurineide 

Amaro de Sousa, no uso de suas atribuições a que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a CÂMARA APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 

inciso II e § 2.º, da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, e na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar 

nº 131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar nº 156 de 28 de dezembro 

de 2016 e Lei Complementar nº 178 de 13 de janeiro de 2021, às diretrizes 

gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas ao exercício de 

2026, compreendendo: 

I – as prioridades e metas da administração pública municipal extraídas 

do Plano Plurianual para 2026-2029; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos e suas 

alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VII - as disposições gerais. 

§ 1º As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 
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I - orientar a 

elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o alcance dos 

objetivos e das metas do Plano Plurianual – PPA; 

II – ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de bens 

e serviços à população; 

§ 2º - A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentária anual 

para o exercício de 2026, bem como a aprovação e execução do orçamento 

fiscal e da seguridade social do Município, além de serem orientados para 

viabilizar o alcance dos objetivos declarados no PPA, devem: 

I – priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II – evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 

princípio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do 

orçamento, inclusive por meio eletrônico; 

III – atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e 

nominal e montante da dívida pública estabelecidos nesta Lei. 

 
CAPITULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PÚBLICA MUNICIPAL 
 

 

Art. 2º - Em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da 

Constituição Federal, as prioridades e metas da Administração Pública 

Municipal para o exercício financeiro de 2026 estão inseridas no Plano 

Plurianual para o quadriênio 2026/2029. 

§ 1º – A Lei Orçamentária para o exercício de 2026 será elaborada em 

consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput 

deste artigo, e não consignará dotação para investimento com duração superior 

a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei 

que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 
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§ 2º - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o 

exercício financeiro de 2026 terão precedência na alocação de recursos na Lei 

Orçamentária/2026 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite 

à programação das despesas. 

Art. 3º - A elaboração e aprovação do Projeto da Lei do Orçamento 

Anual – LOA, exercício de 2026, e a execução da respectiva Lei deverão ser 

compatíveis com os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em 

conformidade com o que dispõem os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 4º da LC 

101/2000. 

§ 1º - Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e suas 

alterações: 

I – Anexo de Metas Fiscais / Metas Anuais – demonstrativo I; 

II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior - 

demonstrativo II; 

III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores - demonstrativo III; 

IV – Evolução do Patrimônio Líquido - demonstrativo IV; 

V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de ativos 

- demonstrativo V; 

VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS – Receitas e 

Despesas Previdenciárias Projeção Atuarial - demonstrativo VI; 

VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - 

demonstrativo VII; 

VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado - demonstrativo VIII; 

IX – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - demonstrativo IX. 

§ 2º - A elaboração e a execução da LOA 2026 deverão levar em conta 

as metas de resultado primário e nominal, estabelecidas no Anexo de Metas 

Fiscais que integra esta Lei. 
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§ 3º - As prioridades e as metas especificadas no Anexo I terão 

precedência na alocação de recursos no orçamento do exercício de 2026, não 

se constituindo em limite a programação das despesas. 

§ 4º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá conter o 

demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 

objetivos e metas fiscais. 

 
METAS FISCAIS ANUAIS 

 
Art. 4º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 

101/2000, Demonstrativo I- Metas Fiscais Anuais, será elaborado em valores 

correntes e constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e 

Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exercício de referência e para os 

dois seguintes. 

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2026, 2027 e 2028 deverão 

levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 

continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de 

programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, 

projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice 

Oficial de Inflação Anual. 

§ 2º - Os valores da coluna relacionados ao "% PIB" são calculados 

mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB 

Estadual, multiplicados por 100. 

§ 3º - As metas fiscais estabelecidas nesta Lei poderão ser ajustadas 

quando do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se 

verificadas alterações no comportamento das variáveis macroeconômicas 

utilizadas nas estimativas das receitas e despesas; 

§ 4º - Durante o exercício de 2026, a meta resultado primário prevista no 

demonstrativo I, poderá ser reduzida até o montante que corresponder à 

frustração da arrecadação das receitas que são objeto de transferência 

constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal. 
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§ 5º - Para os fins do disposto no § 4º, considera-se frustração de 

arrecadação, a diferença a menor que for observada entre os valores que 

forem arrecadados em cada mês, em comparação com igual mês do ano 

anterior. 

§ 6º - Nas hipóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que 

trata este artigo, e para efeitos de avaliação na audiência pública prevista no 

art. 9º, § 4º, da LC nº 101/2000, as receitas e despesas realizadas serão 

comparados com as metas ajustadas. 

 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
 

Art. 5º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 

fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 

Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 

não dos valores estabelecidos como metas. 

 
 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

 
Art. 6º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, Demonstrativo 

III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 

Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos 

com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 

Econômica Nacional. 
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Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às 

análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e 

constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 

I. 

 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

Art. 7º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações 

do Patrimônio do Município de forma consolidada. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 

DE ATIVOS 
 

Art. 8º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo V - que 

trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos 

obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 

ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes 

de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. 

 
 
 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 

Art. 9º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", 

do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, o Demonstrativo VI, deverá conter a avaliação da 

situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 

três últimos exercícios. Esse demonstrativo estabelece um comparativo de  
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Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 

Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS, não se aplicando para 

o Município, por estar vinculado ao Regime Geral da Previdência Social. 

 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais, Demonstrativo VII, deverá conter informações que 

indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a 

propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido etc. 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 

aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 
 

Art. 11 - O § 2º, inciso V, do Art. 4º da LRF, considera obrigatória de 

caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 

Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 

eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação 

de despesas de caráter continuado. 

 

 
 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
 

Art. 12 - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2026, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e 

Providências. 
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§ 1º - Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais 

possíveis obrigações a ser cumprido em 2026, cuja existência será confirmada 

somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros que não 

estejam totalmente sob controle do Município. 

§ 2º - Também são passivos contingentes, obrigações decorrentes de 

eventos passados, cuja liquidação em 2026 seja improvável ou cujo valor não 

possa ser tecnicamente estimado.  

§ 3º Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recursos 

da Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, 

também, o excesso de arrecadação e o superávit financeiro do exercício 

anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos correspondente. 

§ 4º - Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá 

reduzir as dotações destinadas para investimentos, desde que não 

comprometidas. 

 
 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A 

ELABORAÇÃO 
DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL 

 
Seção I 

Diretrizes Gerais 
 

Art. 13 - A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária 

para o exercício financeiro de 2026 e dos créditos adicionais, bem como a 

execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo com o 

princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 

cada uma dessas etapas. 

§ 1º - Em atenção ao que preceitua a Lei Complementar 131, os 

Poderes Executivo e Legislativo darão ampla transparência aos gastos 

públicos, com a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da  



 

 
 

 

PALÁCIO DA ALFORRIA, SEDE DA PREFEITURA DE ICÓ-CE 
AVENIDA ILÍDIO SAMPAIO, 2131, CENTRO, CEP 63430-000 

FONE(88) 3561-1508 – CNPJ 07.669.682/0001-79 

P
ág

in
a9

 

 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público, e ainda 

com a publicação dos seguintes relatórios e documentos: 

a) estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

b) Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 

c)- Prestação de Contas de Governo e Prestações de Contas de Gestão. 

d)– incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias 

e orçamentos. 

§ 2º - O Poder Executivo deverá realizar audiências públicas durante a 

apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 

2026, que contarão com a participação de entidades dos movimentos sociais, 

em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

§ 3º - em emergências ou calamidades públicas que necessitem de 

distanciamento social, audiências virtuais substituirão aquelas originalmente 

citadas na LRF. 

§ 4º - As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita 

das normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na 

legislação, da variação dos índices de preços, do panorama econômico ou de 

qualquer outro fator relevante. 

§ 5º - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos 

desta Lei deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação 

aplicável, o comportamento das despesas em anos recentes, os efeitos 

decorrentes de decisões judiciais e o nível de endividamento do município. 

Art. 14 - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos Órgãos, 

Entidades e Fundos do Poder Executivo, o seu processamento e a sua 

consolidação no Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2026, bem como 

suas alterações e as modificações nos quadros de detalhamento da despesa, 

serão  
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feitos por meio de sistema integrado de gestão orçamentária, vinculado à 

Secretaria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Único – Os relatórios que consolidam a Proposta 

Orçamentária dos Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão 

ser encaminhados e protocolados na Secretaria de Administração e Finanças 

devidamente validados por seu titular, até 01 de setembro de 2025. 

Art. 15 - A Lei do Orçamento Anual abrangerá os orçamentos fiscal e da 

seguridade social, referentes aos órgãos do Poder Executivo e Legislativo, 

seus fundos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16 – A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 

elaborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com 

as disposições sobre as matérias contidas na Constituição Federal e nas 

normas complementares, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo para 

ajuste e consolidação do Projeto de Lei do Orçamento Anual até o dia 31 de 

agosto de 2025, observados os limites fixados no Art. 29-A da Constituição 

Federal. 

Parágrafo Único: Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, 

nos termos do art. 29-A da Constituição Federal e da metodologia de cálculo 

estabelecida, considerar-se-á a receita arrecadada até 30 de junho de 2025 

acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício. 

Art. 17 – A Lei do Orçamento Anual conterá reserva de contingência em 

montante equivalente até o limite de 4% (quatro porcento) da receita corrente 

líquida - RCL, apurada no RREO do 4º bimestre de 2025, que será destinada a 

atender aos passivos contingentes e outros riscos, eventos fiscais imprevistos, 

conforme inciso III, do art. 5º da LC nº 101, de 2000, e ainda, contrapartidas 

para convênios firmados e não previstos na proposta inicial. 

Parágrafo Único  - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, a deficiência de 

saldos orçamentários para o combate a epidemias e pandemias, bem como  
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para o pagamento de despesas vinculadas à pessoal e encargos sociais, juros 

e encargos da dívida, amortização da dívida contratados e  precatórios 

judiciais, cuja deficiência das dotações iniciais se deram por conta de fatores 

imprevistos, ficando a Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 

referidas dotações, utilizando como fonte de recurso a anulação de saldos 

orçamentários da Reserva de Contingência, tudo em conformidade com o 

Anexo de Riscos Fiscais, parte integrante da presente Lei. 

Art. 18 – Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que 

necessário, em razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes de 

abrangência limitada ou decorrentes de mudança de legislação, o Poder 

Executivo adaptará as receitas e as despesas da LOA 2026 da seguinte forma: 

I – alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou 

regimental de órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo; 

II – incorporando receitas não previstas; 

III – não realizando despesas previstas. 

Art. 19 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 

Federal a: 

I - Realizar Operações de Crédito, inclusive por antecipação da receita 

orçamentária – ARO, até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

II– Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 70% 

(SETENTA POR CENTO) Das dotações orçamentárias fixadas na LOA/2026, 

nos termos da legislação vigente; 

III– Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 

categoria de programação, com prévia e específica autorização legislativa, nos 

termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal. 

IV - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 

comprometer os recursos previstos. 

Art. 20 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 

receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário 

e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 

dotações, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação  
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financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes de 

recursos, nas seguintes despesas: 

I – contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 

oriundos de fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações 

de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos; 

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada; 

III – aquisição de combustíveis e derivados, destinados à frota de 

veículos, exceto dos setores de educação e saúde; 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades; 

V - diárias de viagem; 

VI - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma 

natureza; 

VII – despesas com publicidade institucional; 

VIII - horas extras. 

§ 1º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2026, observada a vinculação 

de recursos. 

§ 2º Não serão objeto de limitação de empenho: 

I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos 

termos do § 2º do art. 9º da LC nº 101/2000 e do art. 28 da Lei Complementar 

Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012; 

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais 

de pequeno valor; 

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e  

IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências 

Voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito e Alienação de bens. 

 
 



 

 
 

 

PALÁCIO DA ALFORRIA, SEDE DA PREFEITURA DE ICÓ-CE 
AVENIDA ILÍDIO SAMPAIO, 2131, CENTRO, CEP 63430-000 

FONE(88) 3561-1508 – CNPJ 07.669.682/0001-79 

P
ág

in
a1

3
 

 

§ 3º Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição 

se fará obedecendo ao disposto no art. 9º, § 1º, da LC nº 101/2000. 

§ 4º Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, 

serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a 

limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 65 

da LC nº 101/2000. 

Art. 21 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programática. 

Parágrafo único: a transposição, transferência ou remanejamento não 

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 

Orçamentária ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 

ajuste na classificação funcional. 

Art. 22 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da 

despesa, aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, 

poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de 

execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a 

inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, 

através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em 

seus créditos adicionais. 

Art. 23 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas 

sem fins lucrativos deverá observar o Art.16 da Lei Federal no 4.320 de 17 de 

março de 1964 e a Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela 

Lei no 13.204, de 14 de dezembro de 2015, além das exigências instituídas 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
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Seção II 
Da Estrutura e Organização Dos Orçamentos 

 
Art. 24 – O Projeto da LOA 2026 que o Poder Executivo encaminhará a 

Câmara Municipal será constituído de: 

I – Texto da Lei; 

II – Quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos 

referenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4320, de 1964, conforme Anexo 

desta Lei; 

III – Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo: 

a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso 

correspondente a cada cota parte de natureza de receita, o orçamento a que 

pertence e a sua natureza financeira ou primária observada o disposto no art. 

6º da Lei nº 4320, de 1964; 

b) Despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5º e nos demais 

dispositivos pertinentes desta Lei; 

IV – Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários consolidados e as 

informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do 

respectivo título, o dispositivo legal a que se referem. 

Art. 25 – Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação 

em seu menor nível, com suas respectivas dotações especificando a esfera 

orçamentária, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminados: 

I. Despesas Correntes 

a. Pessoal e Encargos Sociais; 

b. Juros e Encargos da Dívida 

c. Outras Despesas Correntes 

 
II. Despesas de Capital 
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a. Investimentos 

b. Inversões Financeiras 

c. Amortização da Dívida 

Art. 26 – A estrutura do Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá 

identificar a receita por origem e unidade orçamentária e a despesa, por 

função, subfunção, programa de governo, ação, fonte de recursos e esfera 

orçamentária. 

§ 1º – Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em 

ações orçamentárias. 

§ 2º – As ações, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem 

atividades, projetos e operações especiais. 

§ 3º – As ações orçamentárias citadas no parágrafo anterior, de acordo 

com a finalidade do gasto, serão classificadas como: 

I – atividades de pessoal e encargos sociais; 

II – atividades de manutenção administrativa; 

III – outras atividades de caráter obrigatório; 

IV – atividades finalísticas; 

V – projetos. 

Art. 27– As fontes de recursos que corresponderem às receitas 

provenientes da concessão e permissão de serviços públicos constarão da Lei 

Orçamentária Anual com código próprio que as identifique. 

Art. 28 – Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido para o projeto de 

Lei Orçamentária Anual. 

Art. 29 – A Lei do Orçamento Anual incluirá ainda, dentre outros, os 

seguintes demonstrativos: 

I - Dívida Fundada; 

II – das receitas e das despesas do orçamento fiscal e do orçamento da 

seguridade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá 

ao previsto no art. 2º, § 1º da Lei Federal nº. 4320 de 1964; 



 

 
 

 

PALÁCIO DA ALFORRIA, SEDE DA PREFEITURA DE ICÓ-CE 
AVENIDA ILÍDIO SAMPAIO, 2131, CENTRO, CEP 63430-000 

FONE(88) 3561-1508 – CNPJ 07.669.682/0001-79 

P
ág

in
a1

6
 

 

III – da despesa por funções; 

IV – da aplicação dos recursos destinados à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino; 

V – da aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos 

de saúde; 

VI – da despesa, por fonte de recursos, para cada órgão, entidade e 

fundo; 

VII – da consolidação das despesas por projetos, atividades e operações 

especiais, por ordem numérica; 

VIII – da despesa por programa; 

IX – dos projetos e atividades finalísticos consolidados; 

X – da compatibilidade das metas da programação dos orçamentos 

programadas nos orçamentos com os objetivos e as metas previstas no Anexo 

de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso I, art. 5° da Lei 

Complementar Federal Nº 101, de 2000. 

 
 
 

Seção III 
Das Diretrizes Específicas para a Elaboração do Orçamento da 

Seguridade Social 
 

Art. 30 – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 

destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência social e 

obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195, 196, 200, 201, 203 e 212, § 4º, da 

Constituição Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I – das contribuições sociais previstas na Constituição Federal; 

II – das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 

exclusivamente, este orçamento; 

IV – do orçamento fiscal. 
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Parágrafo Único – A destinação de recursos para atender despesas 

com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao 

princípio da descentralização. 

Art. 31 – O Orçamento da Seguridade Social discriminará: 

I – as dotações relativas às ações descentralizadas de saúde e 

assistência social, em categorias de programação específicas no Município; 

II – as dotações relativas ao pagamento de benefícios, em categorias de 

programação específicas para cada categoria de benefício; 

III – as estimativas relativas às contribuições para a seguridade social 

dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários. 

Art. 32 – Ficam os órgãos do Poder Executivo, seus Fundos, Autarquias 

e Fundações, autorizadas a efetivar convênios e similares, no âmbito da sua 

administração, disponibilizando a necessária contrapartida para o alcance dos 

objetivos estipulados. 

Parágrafo Único – A contrapartida de que trata o caput poderá ser 

reduzida, mediante justificativa do órgão responsável, à execução das 

respectivas ações, que deverá constar do respectivo processo de concessão 

da transferência. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 

Art. 33 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 

poderão em 2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 

realizar concursos públicos, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 

conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da LRF. 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 

atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2026. 
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Art. 34 - Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e 

cinco por cento dos limites a que se refere o art. 20 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras no respectivo Poder 

ou órgão somente pode ocorrer para atender:  

I – Aos serviços finalísticos da área de saúde;  

II – Aos serviços finalísticos da área de Educação;  

III – Às emergências, reconhecidas por ato próprio dos chefes dos 

Poderes e Legislativo. 

§ 1º - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata 

o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 

funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 

Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da 

Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Art. 35 – Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na 

elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, 

a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a situação 

vigente em agosto de 2025, projetada para o exercício de 2026, considerando 

os eventuais acréscimos legais, inclusive o disposto nos parágrafos deste 

artigo, ou outro limite que vier a ser estabelecido por legislação superveniente. 

§ 1º - para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 

concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 

admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, até o montante das 

quantidades e limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei 

Orçamentária de 2026, cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000, e Lei Complementar 178/2021. 
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§ 2º - os acréscimos a que se refere o caput só poderão ser autorizados 

por Lei que prevê aumento de despesa, com a discriminação da disponibilidade 

orçamentária para atendimento do correspondente. 

§ 3º - fica autorizada a revisão geral anual das remunerações, subsídios, 

proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e 

Legislativo, das autarquias e fundações, cujo percentual será definido em lei 

específica, estando em sintonia com a inflação acumulada no exercício 

anterior, calculada conforme IGPM - FGV. 

Art. 36 – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 

2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 

com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.  

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E LIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E 

SUAS ALTERAÇÕES 
 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 37 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que venha a ser acrescida à execução orçamentária de 2026, a 

qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, bem como as disposições 

elencadas na Lei Complementar Nº 173/2020. 

Art. 38 – De modo geral, as despesas irrelevantes são aquelas 

despesas cujo valor não ultrapasse, os limites impostos no inciso I e II do artigo 

95 da Lei 14.133/2021.  

Parágrafo Único: Procedimentos atinentes à execução de despesas 

correntes ou de custeio, como contratações de serviços contínuos e rotineiros 

ou aquisições de insumos para manutenção do serviço público  por si só, não 

se enquadram nos conceitos de “criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental” ou de “despesa obrigatória de caráter continuado”, 

contidos nos artigos 16 e 17 da LRF. 
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Art. 39 – A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se 

dar de forma descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, 

estipulado pelo Controle Orçamentário, salvo àquelas previamente autorizadas 

pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 40 – São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade orçamentária. 

Art. 41 – As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis 

pela execução dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, 

processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados pelo órgão 

gestor do orçamento municipal, para cada categoria de programação 

econômica, fontes de recursos, modalidades de aplicação e elemento de 

despesa. 

Art. 42 – A classificação e contabilização dos ingressos de receitas e 

despesas orçamentárias - empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, 

entidades e fundos integrantes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, 

serão registradas na data de suas respectivas ocorrências. 

Art. 43 – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 

a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, 

bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle 

dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

 
 

Seção II 
Da Limitação Orçamentária e Financeira 

 
 

Art. 44 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000: 

I – Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere; 
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II – No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes 

e destinados à manutenção da administração pública, consideram-se como 

compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 

exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Parágrafo único – Em atenção ao que preceitua o artigo 167-A da 

Constituição Federal, apurado que, no período de 12 (doze) meses, as 

despesas correntes superam em 95 % (noventa e cinco porcento) as receitas 

correntes, é facultado aos Poderes Executivo e Legislativo, enquanto 

permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:  

I - Concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores 

e empregados públicos, exceto dos derivados de sentença judicial transitada 

em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das 

medidas de que trata este artigo;  

II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de 

despesa;  

III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:  

a) As reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem 

aumento de despesa;  

b) As reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 

vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) As contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 

37 desta Constituição; e  

d) As reposições de temporários para prestação de serviço militar e de 

alunos de órgãos de formação de militares;  

V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de 

vacâncias previstas no inciso IV deste caput;  

VI - Criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, 

verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de 

cunho indenizatório, de servidores e empregados públicos, ou ainda de seus  
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dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas 

de que trata este artigo;  

VII - Criação de despesa obrigatória;  

VIII - Adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória 

acima da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo 

referida no inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição;  

IX - Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária.  

 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 45 – Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, 

mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 

orçamentária anual. 

Art. 46 – As despesas com amortização, juros e outros encargos da 

Dívida Pública, deverão considerar apenas as operações contratadas ou 

autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do 

Orçamento Anual à Câmara Municipal. 

Art. 47 – As despesas com o pagamento de precatórios judiciais 

correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade em atividades 

específicas, nas programações a cargo das unidades orçamentárias. 

Parágrafo Único – Os recursos alocados na lei orçamentária, com a 

destinação prevista neste artigo, não poderão ser cancelados para a abertura 

de créditos adicionais com outra finalidade. 

Art. 48 – A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria 

de Finanças, até 01 de julho de 2025, a relação dos débitos constantes de 

precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, 

conforme determina o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, discriminada 

por órgão da administração direta e por grupo de despesas, especificando: 
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a) número do processo; 

b) número do precatório; 

c) data da expedição do precatório; 

d) nome do beneficiário; 

e) valor do precatório a ser pago. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

 
Art. 49 – O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária, somente será aprovado ou editado se atendidas às 

exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único - Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que 

conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 

patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo 

período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 50 – São considerados incentivos ou benefícios de natureza 

tributária, para os fins do art. 49 desta Lei, os gastos governamentais indiretos 

decorrentes do sistema tributário vigente que visem atender objetivos 

econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, 

constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, 

exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da 

arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade 

econômica do contribuinte. 

Art. 51 – Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual 

poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 

tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em 

tramitação na Câmara Municipal, bem como modificações da legislação 

tributária nacional ou estadual. 
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§ 1º – Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 
orçamentária anual: 

I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e 

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 

propostas e seus dispositivos; 

II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas 

à aprovação das respectivas alterações na legislação. 

§ 2º – Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 

parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual para sanção da 

Prefeita, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as 

dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto, 

até trinta dias após a sanção à lei orçamentária anual. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 52 – A Execução da Lei Orçamentária de 2026 e dos créditos 

adicionais obedecerão aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública, 

não podendo ser utilizada para influir na apreciação de proposições legislativas 

em tramitação na Câmara Municipal. 

§ 1º - É vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na 

execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

§ 2º - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais 

consequências advindas da inobservância do disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 53 – O recebimento de recursos relativos às receitas realizadas 

pelos fundos, autarquias, fundações e demais entidades integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverá ser consolidada junto a  
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Contabilidade Central, para efeito do cumprimento do que determina a Lei 

Complementar 131/2009.  

§1º – A Secretaria de Administração e Finanças poderá instituir guia com 

código de barras para recolhimento das receitas próprias. 

§ 2º - A Secretaria de Administração e Finanças poderá autorizar a 

classificação diretamente nos respectivos órgãos e entidades, nos seguintes 

casos: 

I – produto da arrecadação das receitas que tenham origem no esforço 

próprio de órgãos e entidades da Administração Pública, nas atividades de 

fornecimento de bens ou serviços facultativos e na exploração econômica do 

patrimônio próprio; 

II – produto da aplicação financeira das receitas mencionadas no inciso I 

deste parágrafo. 

Art. 54 – A movimentação financeira dos órgãos da administração direta, 

autarquias e fundos, serão feitas preferencialmente por intermédio de 

instituições e agências financeiras que atuam como mandatários da União na 

execução e fiscalização dos seus respectivos acordos, convênios, ajustes ou 

instrumento congênere. 

Art. 55 – As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer 

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de 

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

§ 1º - O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e 

divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às 

prestações de contas de convênios ou instrumentos congêneres. 

§ 2º - No caso de contratação de terceiros pelo convenente ou 

beneficiário, as informações previstas no parágrafo anterior conterão, no 

mínimo, o nome e CPF ou CNPJ do fornecedor e valores pagos. 

Art. 56 – A prestação de contas anual da Prefeita, bem como as 

prestações de contas de gestão, atenderá as disposições emanadas na Lei 

4.320/1964, portarias STN, bem como nas Instruções Normativas do Tribunal  
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de Contas do Estado do Ceará, devendo ser elaboradas de acordo com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, 

utilizando para tanto o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 

Parágrafo Único – Da prestação de contas anual constará 

necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das metas 

físicas previstas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 57. Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder 

Executivo por ato próprio deverá estabelecer a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 1º. - As receitas, conforme as previsões respectivas serão 

programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto os desembolsos 

financeiros deverão ser fixados em metas mensais. 

§ 2º. - A programação financeira e o cronograma de desembolso de 

que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro 

a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua 

execução. 

Art. 58 – O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026 será 

encaminhado à Câmara Municipal, até 01 de outubro de 2025, devendo o 

Legislativo discuti-lo, votá-lo e devolvê-lo para sanção até 30 dias após o 

recebimento deste. 

§ 1º – Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for votado no prazo 

especificado no caput do artigo, a Câmara Municipal será de imediato 

convocada, extraordinariamente, e permanecerá em sessão até que seja 

votado. 

§ 2º – Caso o projeto a que se refere o caput do artigo não seja votado 

até 31 de dezembro de 2025, a programação da Lei orçamentária anual 

proposta poderá ser executada a partir de 01 de janeiro de 2026, até o limite de 

1/12 (um doze avos) do total de cada dotação em cada mês, até que o projeto 

seja votado pela Câmara. 
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Art. 59 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 

competência dos Estados e da União, somente poderá ser realizado: 

I - Casos se refiram a ações de competência comum dos referidos entes 

da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - Se houver expressa autorização em Lei específica, detalhando o seu 

objeto; 

III - Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 

instrumento congênere. 

Art. 60 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e 

outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de 

compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do 

pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das 

atividades e execução dos projetos da administração municipal. 

Art. 61 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercício 

financeiro de 2026, fixação para o custeio de despesas com cartório, 

concessão de refeições e doações. 

§ 1°- As refeições e lanches, quando necessários, inclusive em datas 

comemorativas, serão concedidas em reuniões com autoridades de outras 

esferas administrativas, com membros da edilidade municipal, secretários e 

servidores públicos municipais. 

§ 2°- As doações serão concedidas em caso de extrema necessidade, 

com controle e acompanhamento da Assistência Social, através de processo 

devidamente formalizado. 

Art. 62 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Paço do Palácio da Alforria, sede do Governo Executivo Municipal, aos 

02 de julho de 2025 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
 

 
1- LEGISLAÇÃO 

 
 

O § 3º do art. 4º da LRF, transcrito a seguir, determina o que deverá 
conter no Anexo de Riscos Fiscais.  

 
“§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando 
as providências a serem tomadas, caso se concretizem.” 

 
 

2- CONCEITO 
  
 

Segundo o Manual de Demonstrativos Fiscais – 13ª edição, Riscos 
Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos 
que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes 
resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o 
exercício ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos 
riscos provenientes das obrigações financeiras do governo.  

 
É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, 

devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas 
como ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual 
do ente federativo. Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais – 
como secas ou inundações – ou de epidemias – como a dengue – tem 
sazonalidade conhecida, as ações para mitigar seus efeitos, assim como as 
despesas decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente 
federativo afetado, e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos 
Fiscais. 

 
Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais – como secas 

ou inundações – ou de pandemias – como a COVID-19 – tem sazonalidade 
conhecida, as ações para mitigar seus efeitos, assim como as despesas 
decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente federativo afetado, 
e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais.  

 
 
 

3-  CONTINGÊNCIA PASSIVA 
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Contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos 
futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade; ou é uma 
obrigação presente que surge em decorrência de eventos passados, mas que 
não é reconhecida ou porque é improvável que a entidade tenha de liquidá-la; 
ou porque o valor da obrigação não pode ser estimado com suficiente 
segurança. 
 
 

4- OBRIGAÇÕES FISCAIS 
 

 
De modo abrangente, as obrigações financeiras do governo podem 

ser classificadas: 
 
a) Quanto à transparência, em:  
Explícitas – estabelecidas por lei ou contrato;  
Implícitas – obrigação moral ou esperada do governo, devido a 

expectativas do público, pressão política ou à histórica intervenção do Estado 
na Economia;  

 
b) Quanto à possibilidade de ocorrência, em:  
Diretas – de ocorrência certa, previsíveis e baseadas em algum fator 

bem conhecido;  
Contingentes – associadas à ocorrência de algum evento particular, 

que pode ou não acontecer, e cuja probabilidade de ocorrência e magnitude 
são difíceis de prever; em outras palavras, as obrigações contingentes podem 
ou não se transformar em dívida, dependendo da concretização de 
determinado evento. 

 
As obrigações explícitas diretas do ente da Federação – inclusive os 

precatórios judiciais – devem ser reconhecidas, quantificadas e planejadas 
como despesas na Lei Orçamentária Anual e não constituem riscos fiscais; 
logo, não podem ser incluídas neste Anexo de Riscos Fiscais. Por se tratar de 
passivos alocados no orçamento, os precatórios não se enquadram no conceito 
de risco fiscal, conforme estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição 
Federal:  

 
 

“É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 
de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente”. 
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Os riscos orçamentários referem-se à possibilidade de as obrigações 

explícitas diretas sofrerem impactos negativos devido a fatores tais como as 
receitas previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de 
despesas inicialmente não fixadas ou orçadas a menor. Como riscos 
orçamentários, podem-se citar, dentre outros casos:  

 
a) Frustração na arrecadação devido a fatos não previstos à época 

da elaboração da peça orçamentária;  
b) Restituição de tributos realizada a maior que a prevista nas 

deduções da receita orçamentária;  
c) Discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, 

taxa de inflação e taxa de câmbio quando da elaboração do orçamento e os 
valores efetivamente observados durante a execução orçamentária, afetando o 
montante de recursos arrecadados;  

d) Discrepância entre as projeções, quando da elaboração do 
orçamento, de taxas de juros e taxa de câmbio incidente sobre títulos 
vincendos e os valores efetivamente observados durante a execução 
orçamentária, resultando em aumento do serviço da dívida pública;  

e) Ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sísmicos, guerras e 
outras situações de calamidade pública que não possam ser planejadas e que 
demandem do Estado ações emergenciais, com consequente aumento de 
despesas;  

 Sob o ponto de vista fiscal, as obrigações explícitas contingentes 
(ou passivos contingentes) decorrem de compromissos firmados pelo Governo 
em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais 
eventos futuros para gerar compromissos de pagamento. Tais eventos futuros 
não estão totalmente sob o controle da entidade, e podem ou não ocorrer. 
Como a probabilidade de ocorrência do evento e a magnitude da despesa 
resultante dependem de condições externas, a estimativa desses passivos é, 
muitas vezes, difícil e imprecisa.  

No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve espelhar a situação da 
forma mais fiel possível.  

Como exemplos de passivos contingentes podem-se citar, dentre 
outros casos:  

a) Demandas judiciais contra a atividade reguladora do Estado, com 
impacto na despesa pública: em sua maior parte, controvérsias sobre 
indexação e controles de preços praticados durante planos de estabilização e 
soluções propostas para sua compensação, bem como questionamentos de 
ordem tributária e previdenciária;  

b) Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes;  
c) Demandas judiciais contra a administração do Ente, tais como 

privatizações, liquidação ou extinção de órgãos ou de empresas, e reajustes 
salariais não concedidos em desrespeito à lei;  

d) Demandas trabalhistas contra o ente federativo e órgãos da sua 
administração indireta;  
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e) Dívidas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua 

responsabilidade;  
f) Avais e garantias concedidas pelo Ente a entidades públicas, tais 

como empresas e bancos estatais, a entidades privadas e a fundos de pensão, 
além de outros riscos. Verificar se não há restrição legal na LRF no tocante à 
concessão de garantias às empresas do próprio ente.  

As obrigações implícitas diretas surgem em virtude dos 
compromissos assumidos pelo governo, no médio prazo, em sua política de 
despesas públicas. Um exemplo dessas obrigações são aquelas relacionadas 
ao fluxo futuro de despesas com o pagamento de aposentadorias e pensões.  

As obrigações implícitas contingentes surgem em função de 
objetivos declarados de políticas governamentais. Dado o caráter da 
imprevisibilidade inerente a esse tipo de risco, é muito difícil identificá-lo e 
estimá-lo. A possibilidade de sua ocorrência se amplia quando os fundamentos 
macroeconômicos estão fracos, se o setor financeiro se encontra em situação 
de vulnerabilidade, se os sistemas regulatórios e de fiscalização são deficientes 
ou se não há suficiente acesso à informação. 

Esses riscos são verificados, principalmente, a partir de dois tipos de 
eventos. Um deles é relacionado com a gestão da dívida, ou seja, decorre de 
fatos como a variação das taxas de juros e de câmbio em títulos vincendos. O 
outro tipo são os passivos contingentes que representam dívidas, cuja 
existência depende de fatores imprevisíveis, tais como resultados dos 
julgamentos de processos judiciais. 

Embora os resultados do ajuste fiscal tenham sido 
momentaneamente felizes, não há como desconsiderar riscos advindos de 
futuras decisões de natureza fiscal, o que requer cuidadoso exame dos 
administradores públicos. Esses riscos podem comprometer o atingimento de 
metas de resultado primário e nominal do município. 

Os riscos que podem afetar as metas de resultado primário têm 
influência direta sobre os fluxos de receita e despesa previstas na proposta de 
execução orçamentária. São os chamados riscos orçamentários. Para os riscos 
orçamentários, o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê limitação de 
empenho e movimentação financeira caso a realização da receita não 
comporte o cumprimento das metas de resultados estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais. Este procedimento permite que os desvios sejam corrigidos ao 
longo do ano, mantendo o cumprimento das metas de resultado primário.  

Em síntese, os riscos orçamentários são contrabalançados por meio 
da realocação de despesa. 

O Município de Icó avança na direção de um regime fiscal 
responsável, em conformidade com os princípios, normas e limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, que permitirá a sustentação 
do ajuste fiscal no longo prazo. 

O comprometimento do Governo Municipal com o ajuste fiscal será 
retratado pelos resultados obtidos a partir do primeiro bimestre de 2025,  
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superiores aos dos anos anteriores, demonstrando que as metas previstas de 
superávit fiscal irão ser sistematicamente cumpridas. 

Com o cumprimento das metas fiscais e avanços na 
institucionalização do ajuste fiscal, o equilíbrio fiscal do Município será 
alcançado. Existem, no entanto, riscos para a concretização deste cenário no 
futuro.  

Os riscos estão concentrados, principalmente, em passivos 
contingentes decorrentes de ações judiciais que podem contribuir para o 
aumento da despesa municipal intitulada de precatórios judiciais.  

É importante ressaltar que os passivos contingentes mencionados 
neste Anexo não redundam em fatos inevitáveis, mas poderão exercer 
impactos sobre a política fiscal caso se concretizem. 

A divulgação dos passivos contingentes representa mais um passo 
importante rumo à transparência fiscal. Entretanto, essa não será, 
necessariamente, a única forma de cobertura dos riscos fiscais, podendo ser 
utilizados outros meios como, por exemplo, a realocação e redução de 
despesas discricionárias. 

Nos termos do § 1º do art. 1º da LRF, “a responsabilidade na gestão 
fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas (...)”, razão 
pela qual o planejamento é essencial à gestão fiscal responsável.  

No processo de planejamento orçamentário, do qual a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO – é parte integrante, o ente deverá avaliar os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
com o objetivo de dar maior transparência às metas de resultado 
estabelecidas, informando as providências a serem tomadas caso tais riscos se 
concretizem. 

A gestão de riscos fiscais não se resume à elaboração do Anexo de 
Riscos Fiscais, mas é composta por seis funções necessárias, a saber:  

1) Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco;  
2) Mensuração ou quantificação dessa exposição;  
3) Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao 

comportamento frente ao risco;  
4) Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco;  
5) Implementação de condutas de mitigação do risco e de 

mecanismos de controle para prevenir perdas decorrentes do risco;  
6) Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, 

preferencialmente através de sistemas institucionalizados (controle interno).  
Dessas funções, o Anexo de Riscos Fiscais dá transparência às de 

número 1, 2 e 4. As demais poderão ser tratadas em audiências públicas.  
Recomenda-se que a política de gestão de riscos fiscais seja 

adotada gradualmente, iniciando pela identificação dos riscos (1) e evoluindo 
até o seu monitoramento (6), concentrando-se nas áreas com maior risco de 
perda. À medida que a gestão de riscos fiscais for aperfeiçoada, o Anexo de 
Riscos Fiscais tornar-se-á um documento mais complexo e completo, e a  
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gestão fiscal será mais transparente e terá melhores condições de atingir os 
resultados pretendidos.  

Recomenda-se, ainda, que contingências passivas sejam 
evidenciadas pela contabilidade em quadros auxiliares e nas Notas Explicativas 
dos Demonstrativos Contábeis e Fiscais.  

Paço do Palácio da Alforria, sede do Governo Executivo Municipal, aos 

02 de julho de 2025 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais Trabalhistas 522,000.00 Reserva de Contingência 522,000.00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 570,000.00 Reserva de Contingencia 570,000.00 
Avais e Garantias Concedidas 0.00 0.00 
Assistências a Calamidades 325,000.00 Redução de Despesas de natureza discricionária 325,000.00 
Outros Passivos Contingentes 108,000.00 Reserva de Contingencia 108,000.00 
SUBTOTAL 1,525,000.00 SUBTOTAL 1,525,000.00 

Descrição Valor Descrição Valor
Imprevistos nos Gastos com Pessoal 540,000.00 Reserva de Contingência 540,000.00 
Frustração nas Receitas 215,000.00 Reserva de Contingência 215,000.00 
SUBTOTAL 755,000.00 SUBTOTAL 755,000.00 
TOTAL 2,280,000.00 TOTAL 2,280,000.00 

Icó-CE, em 15/04/2025.

PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 15/04/2025; 08:58

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1.00 
PASSIVOS CONTINGENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
 

O Anexo de Metas Fiscais, que integrará o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, em atendimento ao disposto no § 1º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, deverá ser elaborado, de acordo 
com o § 2º do art. 1º da LRF, pelo Poder Executivo Municipal, abrangendo 
tanto o Poder Executivo quanto o Poder Legislativo.  

 
O Anexo de Metas Fiscais abrangerá os órgãos da Administração 

Direta dos Poderes Executivo e Legislativo.  
 
Na elaboração desse anexo da LDO, deverão ser observados os 

critérios e medidas constantes no presente manual, a fim de se estabelecer 
padrões para as informações que deverão ser demonstradas.  

 
A LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes, e conterá ainda:  

 
a) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as metas fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência das metas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional;  

c) evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos;  

d) avaliação da situação financeira e atuarial:  
e) do regime geral de previdência social, do regime próprio de 

previdência dos servidores e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;  
f) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 

atuarial;  
g) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas 
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
no Relatório de Gestão Fiscal. 

A previsão do mercado financeiro para o crescimento da economia 
brasileira subiu. Para este ano, a expectativa para o crescimento da economia 
está em 1,97%.  
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Para 2026, a projeção para o Produto Interno Bruto (PIB – a soma dos 

bens e serviços produzidos no país – também foi mantida em 1,6%. Para 2027 e 
2028, o mercado financeiro estima expansão do PIB em 2% para os dois anos.  

A previsão da cotação do dólar está em R$ 5,90 para o fim deste ano. 
No fim de 2026, estima-se que a moeda norte-americana fique em R$ 5,99. 

A estimativa para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) – considerado a inflação oficial do país – para 2025 foi mantida em 5,65% 
na última edição do Boletim Focus. Para 2026, a projeção da inflação ficou em 
4,5%. Para 2027 e 2028, as previsões são de 4% e 3,78%, respectivamente. 

Para alcançar a meta de inflação, o Banco Central usa como principal 
instrumento a taxa básica de juros, a Selic, definida em 14,25% ao ano pelo 
Comitê de Política Monetária (Copom).  

Até dezembro próximo, a estimativa do mercado financeiro é que a 
taxa básica suba para 15% ao ano. Para 2026, 2027 e 2028, a previsão é que ela 
seja reduzida para 12,5% ao ano, 10,5% ao ano e 10% ao ano, respectivamente. 

 

VARIÁVEIS – expectativas 2026 2027 2028 

PIB REAL (Crescimento % 
anual) 

1,60 % 2.00 % 2.00 % 

Taxa Real de Juros (média % 
anual) 

12,5 % 10,50 % 10,00 % 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 5,99 5,90 5,90 
Inflação Média (% anual) IPCA - 
AMPLO 

4,50 % 4,00 % 3,78 % 

Projeção PIB do Estado – R$ 
milhões 

264.722  280.097 296.902 

Receita Corrente Líquida 
Municipal 

352.000.000,
00 

390.000.000,00 430.000.000,00 

INCREMENTO DA RECEITA 
TOTAL  

  6,50% 5,00% 

Ressalta-se, mais uma vez, que o cenário macroeconômico 
desenhado para o ano de 2026 poderá impactar de forma direta nas estimativas 
de arrecadação recursos de transferências voluntárias.  

Concluindo, destaca-se que o Anexo de Metas Fiscais é composto 
ainda pelos demonstrativos que se seguem, na forma definida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional por meio da PORTARIA STN/MF Nº 989, DE 14 DE JUNHO 
DE 2024, que alterou a 14ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – 
MDF. 

ICÓ – CE, em 02 de julhp de 2025. 
 
 
 
 



Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100
 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 431,000,000.00 412,440,191.39 0.16% 122.44 459,015,000.00 421,501,377.41 0.16% 117.70 481,965,750.00 406,964,269.88 0.16% 112.09
 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 412,000,000.00 394,258,373.21 0.16% 117.05 438,780,000.00 402,920,110.19 0.16% 112.51 460,719,000.00 389,023,849.63 0.16% 107.14
Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 431,000,000.00 412,440,191.39 0.16% 122.44 459,015,000.00 421,501,377.41 0.16% 117.70 481,965,750.00 406,964,269.88 0.16% 112.09
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 409,786,750.00 392,140,430.62 0.15% 116.42 436,422,888.75 400,755,637.05 0.16% 111.90 458,244,033.19 386,934,026.73 0.15% 106.57
 Receita Total (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00
Resultado Primário/Sem RPPS(Acima da Linha) 2,213,250.00 2,117,942.58 0.00% 0.63 2,357,111.25 2,164,473.14 0.00% 0.60 2,474,966.81 2,089,822.90 0.00% 0.58
Resultado Primário/Com RPPS(Acima da Linha) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00

 Juros, Enc e Varia. Monet Ativos (IV) 590,000.00 564,593.30 0.00% 0.17 628,350.00 576,997.25 0.00% 0.16 659,767.50 557,097.26 0.00% 0.15
 Juros, Enc e Varia. Monet. Passivos (V) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00 0.00 0.00% 0.00

 Dívida Pública Consolidada  (DC) 89,600,000.00 85,741,626.79 0.03% 25.45 83,776,000.00 76,929,292.93 0.03% 21.48 79,587,200.00 74,276,088.31 0.03% 18.51
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 72,000,000.00 68,899,521.53 0.03% 20.45 67,320,000.00 61,818,181.82 0.02% 17.26 63,954,000.00 59,686,142.39 0.02% 14.87
Resultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Meta 3,290,000.00 3,148,325.36 0.00% 0.93 3,076,150.00 2,824,747.47 0.00% 0.79 2,922,342.50 2,727,325.12 0.00% 0.68

VARIÁVEIS – expectativas 2026 2027 2028
PIB REAL (Crescimento % anual) 1.60% 2.00 % 2.00 % 1,0450
Taxa Real de Juros (média % anual) 12.50% 10.50% 10.00% 1,0890
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 5.99 5.9 5.9 1,1279
Inflação Média (% anual) IPCA - AMPLO 4.50% 4.00% 3.78%
Projeção PIB do Estado – R$ milhões 264,722 280,097 296,902
Receita Corrente Líquida municipal 352,000,000 390,000,000 430,000,000
INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO TOTAL 6.50% 5.00%
ICÓ-CE, em 11/04/2025.

Valor Constante 2026: Valor Corrente/
Valor Constante 2027: Valor Corrente/
Valor Constante 2028: Valor Corrente/

ESPECIFICAÇÃO
2026 2027 2028

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1.00 

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42



Metas 
Previstas em 

2024

Metas 
Realizadas em 

2024
Valor %

(a) (b) (c) = (b-a)
(c/a) x 

100
Receita Total (Exceto Fontes RPPS) 248,447,800.00 0.123% 379.22% 305,399,299.15 0.152% 407.09% 56,951,499.15 22.92%
Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 245,108,174.00 0.122% 374.13% 299,513,359.17 0.149% 399.24% 54,405,185.17 22.20%
Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 248,447,800.00 0.123% 379.22% 297,052,470.67 0.147% 395.96% 48,604,670.67 19.56%
Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 247,079,996.00 0.123% 377.14% 291,746,272.35 0.145% 388.89% 44,666,276.35 18.08%
Receita Total (Com Fontes RPPS) 248,447,800.00 0.123% 379.22% 305,399,299.15 0.152% 407.09% 56,951,499.15 22.92%
Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) 245,108,174.00 0.122% 374.13% 299,513,359.17 0.149% 399.24% 54,405,185.17 22.20%
Despesa Total (Com Fontes RPPS) 248,447,800.00 0.123% 379.22% 297,052,470.67 0.147% 395.96% 48,604,670.67 19.56%
Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) 247,079,996.00 0.123% 377.14% 291,746,272.35 0.145% 388.89% 44,666,276.35 18.08%
Resultado Primário (sem RPPS) -1,971,822.00 -0.001% -3.01% 11,393,785.22 0.006% 15.19% 13,365,607.22 -677.83%
Resultado Primário (Com RPPS) -1,971,822.00 -0.001% -3.01% 11,393,785.22 0.006% 15.19% 13,365,607.22 -677.83%
Dívida Pública Consolidada (DC) 85,000,000.00 0.042% 129.74% 105,329,246.73 0.052% 140.40% 20,329,246.73 23.92%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 68,000,000.00 0.034% 103.79% 84,807,549.09 0.042% 113.05% 16,807,549.09 24.72%
Resultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Linha -1,901,822.00 -0.001% -2.90% 13,387,431.32 0.007% 17.85% 15,289,253.32 -803.93%

PIB NOMINAL  - R$ MILHÕES 235,259,000
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - R$ 1,00 291,886,757

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% RCL % RCL

Variação

% PIB % PIB

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

(*) dados extraídos Da ldo/2024, bem como do RREO - 6º bimestre de 2024



R$ 1.00

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 % 2024 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (Exceto Fontes RPPS) 164,000,000.00 228,984,150.00 0.11% 248,447,800.00 0.11% 431,000,000.00 0.16% 459,015,000.00 0.16% 481,965,750.00 0.16%
Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 158,268,300.00 226,634,150.00 0.11% 245,108,174.00 0.10% 412,000,000.00 0.16% 438,780,000.00 0.16% 460,719,000.00 0.16%
Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 164,000,000.00 228,984,150.00 0.11% 248,447,800.00 0.11% 431,000,000.00 0.16% 459,015,000.00 0.16% 481,965,750.00 0.16%
Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 160,940,000.00 227,785,050.00 0.11% 247,079,996.00 0.10% 409,786,750.00 0.15% 436,422,888.75 0.16% 458,244,033.19 0.15%
Receita Total (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.11% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.10% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Despesa Total (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.11% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.10% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Resultado Primário (sem RPPS) -2,671,700.00 -1,150,900.00 0.00% -1,971,822.00 0.00% 2,213,250.00 0.00% 2,357,111.25 0.00% 2,474,966.81 0.00%
Resultado Primário (Com RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Dívida Pública Consolidada (DC) 96,452,000.00 96,452,000.00 0.05% 85,000,000.00 0.04% 6,554,000.00 0.00% 7,111,090.00 0.00% 7,466,644.50 0.00%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 93,700,000.00 93,700,000.00 0.04% 68,000,000.00 0.03% 6,386,000.00 0.00% 6,928,810.00 0.00% 7,275,250.50 0.00%
Resultado Nominal(Sem RPPS) abaixo da linha -2,601,700.00 -1,080,900.00 0.00% -1,901,822.00 0.00% 160,315.00 0.03% 173,941.78 0.03% 182,638.86 0.03%

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 % 2024 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (Exceto Fontes RPPS) 158,438,798.18 221,240,724.64 0.11% 238,639,708.00 0.11% 412,440,191.39 0.16% 421,501,377.41 0.16% 406,964,269.88 0.16%
Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 152,901,458.80 218,970,193.24 0.11% 235,431,922.01 0.10% 394,258,373.21 0.16% 402,920,110.19 0.16% 389,023,849.63 0.16%
Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 158,438,798.18 221,240,724.64 0.11% 238,639,708.00 0.11% 412,440,191.39 0.16% 421,501,377.41 0.16% 406,964,269.88 0.16%
Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) 155,482,562.07 220,082,173.91 0.11% 237,325,901.45 0.10% 392,140,430.62 0.15% 400,755,637.05 0.16% 386,934,026.73 0.15%
Receita Total (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.11% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.10% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Despesa Total (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.11% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) 0.00 0.00 0.11% 0.00 0.10% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Resultado Primário (sem RPPS) -2,581,103.28 -1,111,980.68 0.00% -1,893,979.44 0.00% 2,117,942.58 0.00% 2,164,473.14 0.00% 2,089,822.90 0.00%
Resultado Primário (Com RPPS) 0.00 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Dívida Pública Consolidada (DC) 93,181,335.14 93,190,338.16 0.05% 81,644,414.56 0.04% 6,331,755.39 0.00% 6,637,813.87 0.00% 6,413,320.71 0.00%
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 90,522,654.82 90,531,400.97 0.04% 65,315,531.65 0.03% 6,169,452.23 0.00% 6,467,665.45 0.00% 6,248,926.77 0.00%
Resultado Nominal(Sem RPPS) abaixo da linha -2,513,476.96 -1,044,347.83 0.00% -1,826,742.87 0.00% 154,878.76 0.03% 162,365.14 0.03% 156,873.90 0.03%

METODOLOGIA DE CALCULO VALOR CONSTANTE: 2026 1,0450 1,0890 1,1279

FONTE: LDO 2022/2023/2024
Icó-CE, em 15/04/2025.

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42
2027 2028

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES - EXERCÍCIO DE 2026

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)



R$ 1.00 

Patrimônio/Capital 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Reservas 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Resultado Acumulado 93,432,552.16 100.00% 76,826,308.94 100.00% 49,869,546.80 100.00%
TOTAL 93,432,552.16 100.00% 76,826,308.94 100.00% 49,869,546.80 100.00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %
Patrimônio 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Reservas 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%
TOTAL 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%

ICÓ-CE, em 15/04/2025.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2022 %

ANEXO DE  METAS FISCAIS

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, 
2024

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

2023 %%



R$ 1.00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0.00 0.00 0.00

    Alienação de Bens Móveis 0.00 0.00 0.00

    Alienação de Bens Imóveis 0.00 0.00 0.00

    Alienação de Bens Intagíveis 0.00 0.00 0.00

    Rendimentos de Aplicações Financeiras 0.00 0.00 0.00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0.00 0.00 0.00

   DESPESAS DE CAPITAL 0.00 0.00 0.00

         Investimentos 0.00 0.00 0.00

         Inversões Financeiras 0.00 0.00 0.00

        Amortização da Dívida 0.00 0.00 0.00

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0.00 0.00 0.00

        Regime Geral de Previdência Social 0.00 0.00 0.00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0.00 0.00 0.00

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022
VALOR (III) 0.00 0.00 0.00

ICÓ-CE, em 15/04/2025.

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCÍCIO DE 2026

DESPESAS EXECUTADAS 2024

RECEITAS REALIZADAS

20222023

2023

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024 2022

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42



R$ 1.00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

      Outras Receitas de Contribuições

SEM REGISTROS

      Amortização de Empréstimos

   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

         Patronal

      Receita de Serviços 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0.00

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0.00 0.00 0.00

DESPESAS SALDO FINANCEIRO 
PREVIDENCIÁRIAS DO EXERCÍCIO

(b) (d) = (d Exercício anterior) + (c) 

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42

         Pessoal Militar

      Pessoal Militar   

            Pessoal Militar
         Cobertura de Déficit Atuarial
         Regime de Débitos e Parcelamentos

      Outras Receitas Correntes

   RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
         Outras Receitas Correntes

      Despesas Correntes

BENS E DIREITOS DO RPPS

      Despesas Correntes
   ADMINISTRAÇÃO

   PREVIDÊNCIA

      Outras Despesas Previdenciárias

   ADMINISTRAÇÃO

      Despesas de Capital

MUNICIPIO DE ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2023RECEITAS 2022

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026
O MUNICIPIO DE ICÓ É FILIADO AO REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL

2022 2023 2024

      Receita de Contribuições

      Receita Patrimonial

      Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)
   (–) DEDUÇÕES DA RECEITA

DESPESAS

            Pessoal Civil

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

   RECEITAS CORRENTES

   RECEITAS DE CAPITAL

      Receita de Contribuições dos Segurados

2024

      Receita de Serviços 
      Outras Receitas Correntes

         Pessoal Civil

      Receita Patrimonial

   RECEITAS CORRENTES

EXERCÍCIO

         Demais Despesas Previdenciárias

2024

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

(c) = (a-b)(a)
PREVIDENCIÁRIO

      Pessoal Civil

2022 2023

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

      Despesas de Capital

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADORECEITAS

ICÓ-CE, em 15/04/2025.



AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1.00 

2025 2026 2027

DURANTE O PERIODO EM EVIDENCIA NÃO HÁ PREVISIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA QUE DENOTE RENUNCIA DE RECEITA.
ICÓ-CE, em 15/04/2025.

MODALIDADE
SETORES/ 
PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

SEM REGISTROS 

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2026

TRIBUTO

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 11:42



Aumento Permanente da Receita  35,784,300.00
(-)  Transferências Constitucionais 7,850,000.00
(-)  Transferências ao NOVO FUNDEB 14,555,900.00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 13,378,400.00
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta  (III) = (I+II) 13,378,400.00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0.00
   Novas DOCC 0.00
   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 13,378,400.00

FONTE: Sistema  Gestor Municipal, Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Icó, Data da emissão: 11/04/2025; 13:58

ICÓ-CE, em 15/04/2025.

EVENTOS Valor Previsto para  2026

MUNICIPIO: ICÓ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026
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Metas e prioridades-CRUZEIRINHO 
 

1-Cobertura da quadra da escola da comunidade;  
2-Climatização das salas de aula das escolas da comunidade;  
3-Melhoria do sistema de abastecimento de água;  
4-Ampliacao do cemitério local; 
5-Construção, reforma e ampliação da estrutura viária, de forma a possibilitar o 
escoamento da produção agropecuária, agrícola e principalmente da cultura do 
camarão; 
6-Investimentos em iluminação pública; 
7-Construção de uma casa de apoio para os profissionais na saúde;  
8- Reforma das unidades escolares da comunidade; 
9- Construção de uma quadra coberta na comunidade; 
10- Construção de pontes, bueiros e passagens molhadas em pontos de 
alagamento da comunidade;  
11-Investimentos na construção de poços profundos e instalação de sistema de 
abastecimento de água; 
12-Piçarramentos das estradas vicinais, principalmente na margem esquerda do 
ria Jaguaribe; 
13- Construção de um posto policial na região do Cruzeirinho;  
14-Disponibilização de uma ambulância para a comunidade; 
15-Aumento da cobertura dos agentes de saúde nas diversas localidades da 
região; 
16-Investimentos na educação de jovens e adultos na comunidade; 
17-Contrução de areninhas; 
18-Investimentos na escola do campo; 
 
 

Metas e prioridades-ALTO DA VÁRZEA 
 
1-Investimentos na recuperação de estradas/passagens molhadas com ações 
no período chuvoso nas diversas localidades que compõem o Distrito de 
Icozinho; 
2-Investimentos em redutores de velocidade nas vias do Distrito e demais 
localidades; 
3-Iluminação do campo esportivo;  
4-Investimentos em calçamento em paralelepípedo de vias públicas, 
principalmente de difícil acesso; 
5-Reforma de quadras poliesportivas; 
6-Remoção do lixão clandestino localizado na localidade de Catingueira; 
7-Calçamento de Ladeiras; 
8-Piçarramento de estradas vicinais; 
9-Cobertura de quadra de esportes; 
10-Construção de quadra esportiva na localidade de Alto da Várzea e na 
Comunidade do Maia; 
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11-Iluminação do campo de futebol na comunidade do Maia; 
12-Investimento na melhoria da canalização para melhoria do sistema de 
abastecimento de água da comunidade Olho d’água; 
13-Construção de praça pública na comunidade São Bento e Lagoa; 
14-Reforma da Praça Padre Cícero no Distrito de Icozinho; 
15-Ampliação do atendimento psicológico e neuropediátrico;  
16-Investimento na garantia de transporte público para deslocamento das mães 
atípicas e criança especial à sede do Município para tratamento; 
17-Investimento no saneamento básico da comunidade do Distrito de Icozinho; 
18-Investimentos na ampliação da quantidade de ACS através de concurso 
público; 
19-Aquisição de veículos para a UBS de Icozinho; 
20-Disponibilição de transporte para deslocamento de enfermos para tratamento 
no Hospital Regional de Icó; 
21-Investimentos na reforma/ampliação do cemitério público do Alto da Várzea; 
22-Construção de Areninha; 
23-Reativação da creche do Distrito de Icozinho;, 
24-Construção de um posto de saúde (UBS) no Distrito; 
25-Desenvolvimento de ações públicas visando o controle de animais nas vias 
públicas; 
 
 

Metas e prioridades- VALE DO CAMPIM PUBO: 
 
1- Construção/reforma e ampliação de passagens molhadas e bueiros; 
2- Investimentos na melhoria do sistema de iluminação pública do distrito e de 
das localidades adjacentes; 
3- Investimentos no sistema de abastecimento d'água do Jenipapeiro, garantido 
a ampliação da cobertura e melhoria da qualidade;  
4- Construção de uma escola de ensino infantil e fundamental na comunidade 
de ÁGUA BRANCA;  
5- Reforma da Barragem de água na comunidade de CARNAUBINHA;  
6- Investimentos na perfuração de poços profundos nas localidades mais 
afastadas; 
7- Reforma do prédio da UBS;  
8- Garantia do atendimento médico diário nas UBS com insumos e 
medicamentos de forma a proporcionar atendimento de qualidade a todos os 
pacientes da região;  
9- Garantia da coleta de lixo na comunidade do Vale do CAMPIM PUBO; 
10- Construção de uma praça pública na comunidade;  
11- Construção de uma academia ao ar livre; 
12- Construção de uma barragem na comunidade de Carnaubinha; 
13- Investimentos públicos visando à capacitação das pessoas da localidade 
para fomentar o empreendedorismo, com ênfase a permitir a instalação de uma 
fábrica de polpas na região do Vale do Capim Pubo; 



 
 

 

PALÁCIO DA ALFORRIA, SEDE DA PREFEITURA DE ICÓ-CE 

AVENIDA ILÍDIO SAMPAIO, 2131, CENTRO, CEP 63430-000 

FONE(88) 3561-1508 – CNPJ 07.669.682/0001-79 

P
ág

in
a3

 

14- Disponibilização de um veículo para transporte de pacientes à sede do 
Município, garantido dessa forma o acesso dos mesmos aos serviços médicos e 
de saúde especializados; 
15-Projetos voltados para o esporte e lazer na região; 
16-Instalação de um filtro de água na comunidade de São Luís, com vistas à 
garantir água de qualidade na comunidade; 
17-Recuperação de estradas vicinais com piçarramento 
18- Aumento salarial  
 
 

Metas e Prioridades-PERÍMETRO IRRIGADO: 
 
1- Calçamento em paralelepípedo nas ruas do conjunto Gama, e conclusão do 
calçamento da rua C; 
2- Construção de quadra de esportes no conjunto Gama; 
3- Investimentos na geração de empregos na região do perímetro Irrigado, com 
ações voltadas à geração de renda; 
4- Construção de um posto de saúde na localidade de NH2;  
5- Investimentos na melhoria das estradas visando melhor deslocamento de 
pessoas e mercadorias;  
6- Apoio às associações da localidade do perímetro Irrigado, visando ações de 
garantia de mais empregos e renda; 
7- Reforma do estádio de futebol;  
8- Ampliação da iluminação pública;  
9- Construções de passarelas nas vias públicas, com o objetivo de diminuir os 
acidentes;  
10- Investimentos na melhoria do sistema de abastecimento de água; 
14- Investimentos na melhoria do atendimento das crianças atípicas do 
município garantido diagnóstico precoce e terapia de qualidade; 
15- Criação de centros de atendimento nos distritos de crianças atípicas; 
16- Disponibilizar um veículo para o transporte de pacientes enfermos ao 
Hospital Regional;  
17- Investimentos na ampliação e melhoria do abastecimento de água nas 
diversas localidades do perímetro Irrigado; 
18-Pavimentação e iluminação da estrada que liga o BNH ao Conjunto 
Pedrinhas; 
19-Instalação de um Centro de Nefrologia, visando garantir um atendimento aos 
pacientes de hemodiálise; 
20-Construção de uma academia ao ar livre para os residentes da região e 
localidades adjacentes possa se exercitar e ter saúde de qualidade; 
21-Calçamento e saneamento na travessa Santa Ediwiges no Alto da 
Cooperativa; 
22-Construção de um posto de Saúde no conjunto NH3; 
23-Investimentos públicos na garantia de asfaltamento na estrada que liga o Sítio 
Cruzeirinho à sede do Município; 
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24-Aumento da quantidade de ônibus escolares disponíveis ao transporte 
escolar dos estudantes do ensino infantil e fundamental da rede pública 
municipal, com vista a diminuição da lotação; 
25-Investimentos na ampliação do sistema de abastecimento de água as 
diversas comunidades da região; 
26-Crianção de espaços de atividades artísticas e culturais para descoberta de 
novas potencialidades nas mais diversas linguagens culturais; 
27- Reforma e ampliação da ponte que liga o Conjunto Gama ao centro da 
cidade. 
 

Metas e Prioridades-LOCALIDADE DE SÃO VICENTE-TRÊS BODEGAS: 
 
1-Ações públicas visando o cuidado com os animais de ruas; 
2-Garantia de um veículo destinado exclusivamente ao transporte de pacientes 
enfermos à sede do Município visando a garantia do atendimento; 
3-Reforma da EM Padre João Bandeira Acioly; 
4-Reforma e ampliação das caixas d’água da região, garantindo assim melhor 
qualidade e saúde de todos; 
5-Instalação de centrais de ar-condicionado nas salas de aula das escolas da 
região; 
5-Piçarramento das estradas vicinais das diversas localidades do Distrito de 
Santa Cruz/São Vicente e Distrito de Três Bodegas; 
6-Garantia de atendimento médico diário nos postos de Saúde; 
7-Investimentos em calçamento em paralelepípedo e construção de passagens 
molhadas; 
8-Garantia de serviços de limpeza e coleta de lixo periódica no Distrito; 
9-Investimento na melhoria do sistema de abastecimento de água, 
principalmente na conservação e manutenção do reservatório; 
10-Perfuração de diversos poços profundos nas diversas localidades, 
principalmente nas de mais difícil acesso à água de qualidade; 
11-Construção de um Centro de Educação Infantil nas Três Bodegas; 
12-Ampliação na quantidade de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes 
de Endemias, visando o atendimento de melhor qualidade e principalmente o 
atendimento nas localidades atualmente descobertas de assistência; 
13-Construção de um posto policial da guarda municipal, visando garantir mais 
segurança; 
14-Reformas das unidades escolares do Distrito; 
 
 

Metas e Prioridades-DISTRITO DE PEDRINHAS: 
 
1-Construção de passagens molhadas ligando às comunidades do Coqueiro à 
São José; 
2-Construção de uma quadra de esportes no Sítio Coqueiro; 
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3-Disponibilização de um veículo para transporte de pacientes dentro da 
localidade e também para transporte à sede do Município para tratamento no 
Hospital Regional; 
4-Construção de uma quadra de esportes na comunidade de Lagos dos 
Milhomens; 
5-Garantia dos serviços de coleta de lixo periódicos; 
6-Iluminação pública de qualidade, principalmente em equipamentos públicos 
esportivos; 
7-Disponibilização de serviços de atendimento psicológico nas Unidades 
Básicas de Saúde; 
8-Garantia de atendimento médico diário nos postos de saúde, além de insumos 
necessários ao funcionamento dos mesmos; 
8-Reforma e ampliação de todas as estradas vicinais da região; 
9-Calçamento de trechos de difícil acesso, principalmente ladeiras; 
 
 

Metas e Prioridades-DISTRITO DE LIMA CAMPOS: 
 
1-Investimentos na disseminação da cultura da região, principalmente na 
divulgação da culinária, visando à atração de turistas; 
2-Instalação de um posto policial da Guarda Civil Municipal, visando à garantia 
de mais segurança à população; 
3-Garantia de policiamento por parte da polícia militar; 
4-Investimentos do poder público municipal na atração de empresas e na 
qualificação de mão de obra da população do distrito; 
5-Reforma de pontes e bueiros das diversas localidades do distrito, 
principalmente às de mais difícil acesso; 
6-Reforma e ampliação das estradas vicinais com piçarra em todos os trechos 
de maior criticidade;  
7-Reforma da parede de Açude de Lima Campos; 
8-Garatia de atendimento médico diário nos postos de saúde de apoio; 
9-Garantia de um veículo para transporte de pacientes enfermos, dentro do 
Distrito e também com vistas ao deslocamento à Sede do Município para 
atendimento especializado; 
10-Ampliação da quantidade de Agentes de Saúde com o objetivo de ampliar a 
cobertura do atendimento na região; 
11-Ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de água da sede e 
principalmente das localidades; 
12-Ampliação e melhoria do sistema de iluminação pública; 
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